
13/07 – Dia do Estatuto

da Criança e do Adolescente

(ECA)

   O artigo 4º do Título refere que: “É dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar 
com absoluta prioridade a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a 
convivência familiar e comunitária”. Esse é um dos artigos mais 

importante do ECA e se ele fosse cumprido à risca, não precisaríamos 
observar cada um dos direitos das crianças (pessoas de até 12 anos incompletos) 
e dos adolescentes(de 12 a 18 anos) separadamente. Mas muitas das 
determinações criadas pelo ECA, que este ano comemora seus 19 anos, não são 

obedecidas.

   Todos os esforços feitos por defensores públicos, promotores e juízes da infância e juventude, e pelos 
conselhos de direitos e conselhos tutelares contribuem de forma significativa para o crescimento 
vertiginoso das denúncias. Inclusive, demonstra que mesmo os membros da sociedade civil que não 
integram entidades de defesa, promoção e atendimento - o vizinho, o professor, o médico - não toleram 
mais o abuso e a violência e se sentem cada vez mais responsáveis por sua proteção.

   No caso de denúncias procure o Conselho Tutelar do seu município, você pode pesquisar no site: 
www.mj.gov.br/sipia/frmMapeamentoConsulta.aspx e será orientado como proceder nas diferentes 
situações: abuso e exploração sexual infantil, trabalho infantil, maus tratos e etc.

Conselho Tutelar de Sorocaba  
Rua Ramos de Azevedo nº151 – Bairro: Casa Nova

Tel: 3233-0054/ 3234-1704

Fonte: Suplemento infanto-juvenil do Jornal Cruzeiro do Sul. 21/06/2009.
www.redeandibrasil.org.br/artigos/estatuto-da-crianca-e-do-adolescente-18-anos-de-direitos-e-de-desafios/

Criança tem direito de brincar com segurança; 

Criança tem direito a educação; 

Crianças devem ser protegidas do perigo; 

Crianças não podem trabalhar. 
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